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Estado do F<ioGrande do Sul
Secretar;;; Municipal cio Administraçào

Of. nO10/3343-SEMAD/DGD/IJ

Ao Excelentíssimo Senhor
CRISTIANO MOISES DA SILVA COLLER
Presidente da Câmara de Vereadores
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

111':i"1ADMINISTRAÇÃO
" PREFEIT:;RALi NOVO HAMBURGO

Novo Hamburgo, 05 de outubro de 2022

Assunto: RESPOSTA À INDICAÇÃO N° 3165/2022
PROTOCOLO N° 99001/2022

Senhor Presidente da Câmara de Vereadores,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento à Indicação em epígrafe,
de autoria do Vereador Cristiano Coller, encaminhar, em anexo, Ofício n° 134/2022, expedido
pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, Serviços Urbanos e Viários.

Atenciosamente,

I'

CÁ.\HRA \llSIClPALO[ SOiO iiA.\lillRGO
PROTOCOLO

000-.11.4 501202 '2

2 1 .001. 2022

www.novohamburgo.rs.gov.br
Centro .•,drninistrativo Leopoldo Petry I Rua Guia Lopes. 4201 B. Canud05 93548.0131 f'-Jovo Hamburgo RS Fone: (51)3097.9400

http://www.novohamburgo.rs.gov.br


Ofício n° 134/2022

~ Peefeituw Municipal de Novo HambueQO
~ Estado do Rio Gr'onde do Sul

Novo Hamburgo, 04 de outubro de 2022

Assunto: Resposta a Indicação 3165/2022 - CMNH

Prezado Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste, em resposta a
Indicação n° 3165/2022, a Secretaria Municipal de Obras Públicas, Serviços
Urbanos e Viários - SEMOPSU, informa que, foi emitida O.S. para que seja proibido
estacionar em um lado da via, na rua Antônio Roberto Kroeff, entre a rua Managuá e
a Av. Pedro Adams Filho.

E também, para que seja reforçada a sinalização com placas R-6a e pintura
do meio-fio de amarelo, sentido rua Managuá/Pedro Adams Filho.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição.

Atenciosamente,

Secretária de Obras
z
iços Urbanos e Viários

Ao Excelentíssimo
Sr. Cristiano Coller
Presidente da Câmara de Novo Hamburgo
Novo Hamburgo - RS
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